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AVISO DE LICITAÇÃO – Edital Republicado
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2026
INEXIGIBILIDADE N° 005/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DE RECURSOS DO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAMBORÊ/PR.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 271.998,10 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e dez centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Prazo de vigência do credenciamento (Inicial). 04/02/2026 a 31/12/2026.

A partir da presente data da publicação, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 13 de fevereiro de 2026.          

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
INEXIGIBILIDADE N° 005/2026
Chamada Pública n.º 001/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme§1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013, Lei n.º 14.133/2021.

O Municipio de Mamborê, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Guadalajara, nº,645 inscrita no CNPJ sob n.º 75.368.928/0001-22, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Sebastião Antonio Martinez, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 26/2013, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda a qualquer tempo. Os envelopes poderão ser entregues na Sede da Prefeitura setor de Protocolo, na Rua Guadalajara, nº 645 – Centro Civico, das 08h00 ás 11h30 e das 13h00 ás 17h00.

O recebimento da documentação se dará a partir da publicação do mesmo.

A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público serão iniciados no dia 04 de fevereiro de 2026, sendo que a Comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.

Após o período estabelecido acima, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital.
1 - OBJETO

O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino através de recursos do pnae (programa nacional de alimentação escolar), para as escolas da Secretaria Municipal de Educação de Mamborê/PR, conforme especificações dos gêneros alimentícios a serem adquiridos conforme segue abaixo e com os respectivos preços:
	Item
	QTDE
	PRODUTO
	Valor Unit.
	Valor total

	001
	2000
	PÃO CASEIRO (FARINHA BRANCA) TAMANHO MÉDIO (650 GRAMAS), SEM LACTOSE. SEM OVOS. SEM CONSERVANTES E CORANTES. COM AÇÚCAR.

EMBALAGEM COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	13,23
	26.460,00

	002
	2000
	PÃO CASEIRO DE CENOURA (FARINHA BRANCA)  TAMANHO MÉDIO (650 GRAMAS), SEM LACTOSE. , SEM OVOS E AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E CORANTES.

EMBALAGEM COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	14,56
	29.120,00

	003
	600
	BOLACHA CASEIRA COM FARINHA BRANCA, SEM LACTOSE CONSERVANTES, COM AÇÚCAR. CONTENDO UNIDADES INTEIRAS SEM QUEBRAS KG.

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. COM

RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	37,56
	22.536,00

	004
	120
	BOLACHA CASEIRA COM CENOURA, FARINHA BRANCA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES, SEM LACTOSE. UNIDADES INTEIRAS SEM QUEBRAS KG.

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	33,60
	4.032,00

	005
	500
	FEIJÃO CARIOCA DE PRIMEIRA LINHA, SEM CARUNCHOS OU EXCESSO DE ESCOLHAS. KG.

EMBALAGEM SELADA A VACUO CONTENDO 5 KG.

COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	6,34
	3.170,00

	006
	800
	MILHO VERDE COM PALHA , 1ª QUALIDADE SEM MANCHAS OU PARTES POBRES.
	7,99
	6.392,00

	007
	250
	MILHO VERDE IN NATURA PICADO E CONGELADO, 1ª QUALIDADE SEM GRAOS PODRES E SEM ESTGMA. KG.

EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 3 KG, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	11,30
	2.825,00

	008
	800
	MANDIOCA SEM CASCA E CORTADA.

1ª  QUALIDADE TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS OU MANCHAS. EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 5 KG, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	7,50
	6.000,00

	009
	2000
	COUVE MAÇO 1ª QUALIDADE, SEM MANCHAS OU PARTES PODRES. FOLHAS INTEIRAS. TAMANHO MÉDIO.
	3,33
	6.660,00

	010
	3000
	ALFACE 1ª QUALIDADE DE SEM MANCHAS OU PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO UN.
	3,83
	11.505,00

	011
	2000
	SALSINHA MAÇO
	2,40
	4.800,00

	012
	2000
	CEBOLINHA MAÇO
	2,40
	4.800,00

	013
	600
	BRÓCOLIS 1ª QUALIDADE,  SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO.
	6,99
	4.194,00

	014
	600
	COUVE-FLOR  1ª  QUALIDADE, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO.
	6,79
	4.074,00

	015
	1500
	BATATA DOCE COM CASCA

DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, , SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,18
	6.270,00

	016
	800
	BETERRABA  DE 1ª QUALIDADE  TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,66
	3.728,00

	017
	600
	CENOURA  DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO,  SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,74
	2.844,00

	018
	300
	REPOLHO   IN NATURA SEM FOLHAS PODRES OU RACHADURAS, DE APARENCIA FRESCA. KG.
	4,49
	1.347,00

	019
	100
	CEBOLA   BRANCA DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM PODRIDÃO E BROTOS.
	3.42
	342,00

	020
	50
	CEBOLA ROXA  DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM PODRIDÃO E BROTOS.
	4,39
	219,50

	021
	80
	ALHO N° 5 CABEÇAS UNIFORMES, DE 1° QUALIDADE. KG
	31,90
	2.552,00

	022
	1000
	TOMATE DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG.
	8,16
	8.160,00

	023
	300
	TOMATE CEREJA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE.
	11,63
	3.489,00

	024
	100
	ABOBRINHA  DE 1ª QUALIDADE  TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,19
	419,00

	025
	400
	PEPINO 1ª QUALIDADE DE AMADURECIMENTO MEDIO, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES.
	4,72
	1.888,00

	026
	200
	VAGEM DE 1ª QUALIDADE DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM MANCHAS, PODRIDÃO E BROTOS. KG.
	13,15
	2.630,00

	027
	100
	MANGA CORAÇÃO DE BOI 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	8,59
	859,00

	028
	700
	BANANA NANICA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	5,57
	3.899,00

	029
	150
	PESSÊGO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	15,92
	2.388,00

	030
	300
	GELÉIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR, CORANTES OU CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MANGA) EMBALAGEM 200 GRAMAS.
	28,40
	8.520,00

	031
	400
	GELÉIA DE FRUTAS COM AÇÚCAR, SEM CORANTES OU CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MANGA) EMBALAGEM 200 GRAMAS.
	30,90
	12.360,00

	032
	300
	MELANCIA 1ª QUALIDADE DE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	3,21
	963,00

	033
	700
	MORANGO DE 1ª QUALIDADE TAMANHOS MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. BANDEJA 1 KG.
	41,00
	28.700,00

	034
	200
	ABACAXI DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. KG.
	7,24
	1.448,00

	035
	100
	ACEROLA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. KG.
	11,96
	1.196,00

	036
	400
	LIMÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. KG.
	4,75
	1.900,00

	037
	100
	LARANJA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES KG.
	5,99
	599,00

	038
	400
	PITAYA  1ª QUALIDADE TAMANHOS MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. KG.
	11,94
	4.776,00

	039
	1000
	FRUTA IN NATURA PICADA E CONGELADA. SABORES   (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MELANCIA, MANGA  E ACEROLA). APENAS A POLPA, SEM CASCAS. EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 3 KG. COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	15,60
	15.600,00

	040
	100
	MEL PURO EMBALAGEM CONTENDO 1 KG COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE. KG
	42,80
	4.280,00

	041
	700
	OVOS DE GALINHA DUZIA. TAMANHO MÉDIO.
	11,16
	7.812,00

	042
	300
	CAMOMILA PURA DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,73
	1.119,00

	043
	300
	ERVA DOCE PURA  DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,56
	1.068,00

	044
	300
	ERVA CIDREIRA PURA DESIDRATADA. EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,56
	1.068,00

	045
	300
	HORTELÃ DESIDRATADA EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 50 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	4,45
	1.335,00

	046
	10
	ORA PRONÓBIS PURO DESIDRATADO EM PÓ, EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 100 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	13,76
	137,60

	047
	100
	MELÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	7,34
	734,00

	048
	100
	MAMÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	7,95
	795,00


2 - FONTE DE RECURSO

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	288

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	424

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2024 - Manutenção do Ensino Infantil - Creches


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	472

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2025 - Manutenção Atividades Educação Infantil - Pré Escola


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	523

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2026 - Manutenção do Ensino Especial


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	504

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2027 - Manutenção do Ensino Jovens e Adultos


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	


3 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26/2013.
a) Para análise das condições de participação dos fornecedores, serão realizadas consultas aos seguintes cadastros: 
- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

- Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

- Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

b) Constatada a existência de sanção ou condição impeditiva de contratar com o Município de Mamborê, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
3.1 - ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL, NÃO ORGANIZADO EM GRUPO
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF e RG;

b) Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (ANEXO II - MODELO I);
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS - MODELO I OU ANEXO IV - DECLARAÇÃO EMITIDA PELA EMATER – MODELO I)
e.1) O participante poderá optar pela autodeclaração ou pela declaração emitida pelo IDR/EMATER.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedido pela secretaria da Receita Federal;
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual, do domicilio ou sede do proponente;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pelo órgão municipal competente.

j) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de serviço de inspeção sanitária, podendo ser serviço de inspeção municipal (SIM);
k) Declaração de Inexistência de Vínculo ou de Fato Impeditivo (ANEXO VII).
3.2 - ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL, DETENTORES DE CAF FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO:
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF e RG; 

b) Extrato da DAP/CAF) Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (ANEXO II - MODELO II);
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – MODELO I OU ANEXO IV – DECLARAÇÃO EMITIDA PELA EMATER – MODELO I)
e.1) O participante poderá optar pela autodeclaração ou pela declaração emitida pelo IDR/EMATER.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pelo órgão municipal competente.

j) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de serviço de inspeção sanitária, podendo ser serviço de inspeção municipal (SIM);
m) Declaração de cumprimento da Constituição Federal, conforme ANEXO VI.
n) Declaração de Inexistência de Vínculo ou de Fato Impeditivo (ANEXO VII)
3.3 - ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal (ANEXO II - MODELO III);
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados (ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – MODELO II OU ANEXO IV - DECLARAÇÃO EMITIDA PELA EMATER – MODELO II);
e.1) O participante poderá optar pela autodeclaração ou pela declaração emitida pelo IDR/EMATER.

f) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (CONFORME ANEXO V);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei.
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pelo órgão municipal competente.

l) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de serviço de inspeção sanitária, podendo ser serviço de inspeção municipal (SIM);
m) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito.

n) Declaração de cumprimento da Constituição Federal, conforme ANEXO VI.

o) Declaração de Inexistência de Vínculo ou de Fato Impeditivo (ANEXO VII)

4 - ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA
4.1 - No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme ANEXO II.

4.1.1 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.2 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020.
4.3 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.4 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do Estado, e grupo de propostas do País.
5.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 
II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país; e 
IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
5.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF; 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto acima, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF. 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto acima, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
5.4 - Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
6 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

	NOME DA ESCOLA
	ENDEREÇO

	ESCOLA SANTA MARIA
	RUA SÃO JOSAFAT, 682

	ESCOLA ELIZABETE DAS NEVES T. FERNANDES
	RUA GIACOMO AMBROSIO, 663

	ESCOLA BARZOTTO
	RUA CAMARGO ALVES, 659

	CMEI MONICA
	RUA GUADALAJARA 824

	CMEI JESSE MURBACK
	RUA NELSON CAMARGO ALVES, 1191

	CMEI MARIA DE LOURDES
	RUA NELSON CAMARGO ALVES, 1003

	ESCOLA MONTEIRO LOBATO
	AVENIDA PREFEITO ARMANDO ALVES, 847 – DISTRITO DO GUARANI

	CMEI SANTA RITA
	AVENIDA PREFEITO ARMANDO ALVES, 719 – DISTRITO DO GUARANI


7 - PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

8 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
8.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

8.1.5 - Fraudar a licitação;

8.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
8.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1 - Advertência; 

8.2.2 - Multa;

8.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
8.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.

8.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato.

8.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.9 - A recusa injustificada em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
8.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 - Das decisões proferidas decorrentes da presente Chamada Pública, caberão recursos: Na fase inicial na forma de IMPUGNAÇÃO do edital e nas seguintes, na forma de recursos administrativos.

9.2 - Em ambos os casos, protocolizando a solicitação de forma a questionar os ditames do edital ou recorrendo das decisões tomadas pela Comissão.

9.3 - O prazo máximo para as impugnações será de 05 (cinco) dias úteis após publicação da mesma e 02 (dois) dias úteis para recursos contra as decisões tomadas pela Comissão.

9.4 - Caberá à Comissão Especial de Chamada Pública da Agricultura Familiar, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

9.5 - Caso a Comissão Especial de Chamada Pública da Agricultura Familiar decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá encaminhar o processo para a Autoridade Competente, a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão.

9.6 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização da Chamada.
9.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis após publicação do certame.

10.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis após manifestação.

10.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail: licitacao@mambore.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada para o endereço: Rua Guaralajara, 645.
10.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11 - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na Prefeitura Municipal, Rua Guadalajara, nº 645 Centro Setor de Licitações e contratos, ou solicitado via e-mail: licitacao@mambore.pr.gov.br – ou no site do municipio Portal de Transparência do Município  - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia.

11.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

11.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

11.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do inciso IV do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
12 - ANEXOS

12.1 - Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo: 
Anexo I – Minuta de Contrato de aquisição de gêneros alimentícios; 
Anexo II – Modelos de Projeto de Venda – Modelo I, II e III; 
Anexo III – Modelos de Declaração de Produção Própria – Modelo I e II; 
Anexo IV – Modelos de Declaração de Produção Própria Emitida pela Emater – Modelo I e II;
Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite Individual de Venda dos Cooperados/Associados;
Anexo VI – Modelo de Declação de cumprimento da Constituição Federal;
Anexo VII – Modelo de Declação de Inexistência de Vínculo ou Fato Impeditivo;

Anexo VIII – Termo de Referência.
ANEXO IX – ETP.
Mamborê, 13 de fevereiro de 2026.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO
DE
AQUISIÇÃO
DE
GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS
DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome   da   entidade   executora),   pessoa   jurídica   de   direito   público,   com   sede   à   Rua  
, N.º
, inscrita no CNPJ sob n.º ___ 
, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ____________ 
, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.
, n.º
, em (município), inscrita
no
CNPJ
sob
n.º
 
,
(para
grupo
formal), CPF sob  n.º


 (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da  Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na  Chamada Pública nº
, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação é para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DE RECURSOS DO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAMBORÊ/PR., para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,      semestre de 2026, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º           , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
(
).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
Produto Unidade Quantidade Periodicidade de Entrega Preço de Aquisição Preço Unitário (divulgado na chamada pública) Preço Total (Valor Total do Contrato).
CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	288

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	424

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2024 - Manutenção do Ensino Infantil - Creches


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	472

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2025 - Manutenção Atividades Educação Infantil - Pré Escola


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	523

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2026 - Manutenção do Ensino Especial


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	

	Código Reduzido:
	504

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2027 - Manutenção do Ensino Jovens e Adultos


	Vínculo:
	129 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)


	Subelemento:
	3339032050000000000 - Merenda escolar


	
	


CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor         correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor  da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômicofinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da servidora: _________________, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º
/20XX, pela Resolução CD/FNDE nº       /20XX, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até
de 
de
.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

 
(município),
de
de
.
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CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)


CONTRATADA (Grupo Formal)


PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS:

1.  

2.  

ANEXO II (Possuí modelo I, II e III)
MODELO I

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026

	I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

	1. NOME DO PROPONENTE
	2. CPF

	3. ENDEREÇO
	4. MUNICÍPIO/UF
	5.CEP

	6. Nº DA DAP FÍSICA
	7. DDD/FONE
	8.E-MAIL (QUANDO HOUVER)

	9. BANCO
	10.Nº DA AGÊNCIA
	11.Nº DA CONTA CORRENTE

	II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS

	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Preço de Aquisição*
	Cronograma de Entrega dos produtos

	
	
	
	Unitário
	Total
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	OBS: * Preço publicado no Edital inexigibilidade nº 001/2026 (o mesmo que consta na chamada pública).
	 

	III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	Nome
	CNPJ
	Município

	Endereço
	Fone

	Nome do Representante Legal
	CPF

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Fornecedor Individual

	CPF:


MODELO II

PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
	 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026

	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO INFORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CPF

	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. CEP

	6. E-mail (quando houver)
	7. Fone

	8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não
	9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver)
	10. E-mail/Fone

	II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

	1. Nome do Agricultor (a) Familiar
	 
	2. CPF
	 
	3. DAP
	4. Banco
	5. Nº Agência
	6. Nº Conta Corrente

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3. Município

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	1. Identificação do Agricultor (a) Familiar
	2. Produto
	3. Unidade
	4. Quantidade
	5. Preço de Aquisição* /Unidade
	6.Valor Total

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total agricultor

	 
	Total do projeto
	 

	OBS: * Preço publicado no Edital nº 001/2026 (o mesmo que consta na chamada pública).

	V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço/Unidade
	5. Valor Total por Produto
	6. Cronograma de Entrega dos Produtos

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	Total do projeto:
	 

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Representante do Grupo Informal
	Fone/E-mail:
CPF:

	Local e Data:
	Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal
	Assinatura

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 


MODELO III 

DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
	 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026

	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO FORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município/UF

	5. E-mail
	6. DDD/Fone
	7. CEP

	8. Nº DAP Jurídica
	9. Banco
	10. Agência Corrente
	11. Conta Nº da Conta

	12. Nº de Associados
	13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006
	8. Nº de Associados com DAP Física

	15. Nome do representante legal
	16. CPF
	17. DDD/Fone

	18. Endereço
	19. Município/UF

	II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3. Município/UF

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço de Aquisição*
	5. Cronograma de Entrega dos produtos

	 
	 
	 
	4.1. Unitário
	4.2. Total
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	OBS: * Preço publicado no Edital nº 001/2026 (o mesmo que consta na chamada pública).

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data
	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:

	 
	 
	 

	 
	 
	 


ANEXO III (Possuí modelo I e II)
MODELO I 
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS
Eu,___________________________________________________________________, CPF nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.
Local, ____/____/_____
_____________________________________

Assinatura
MODELO II

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS FORMAIS
Eu, __________________________________ representante da Cooperativa/Associação ____________________________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº ___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.

Local, ____/____/_____
_____________________________________

Assinatura
ANEXO IV (Possuí modelo I e II)

MODELO I
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS (DECLARAÇÃO EMITIDA PELO IDR/EMATER)
Declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios a serem entregues no Município de Mamborê, são oriundos de produção própria do _______________________________ devidamente descrito no Projeto de Venda, conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar –
PNAE.

Nome
do proponente:

Número da DAP física:
Mamborê,
de
de 2026.

Assinatura do Fornecedor Individual CPF: ___________________________
Emater: __________________________________________

MODELO II
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS FORMAIS (DECLARAÇÃO EMITIDA PELO IDR/EMATER)

Declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios a serem entregues no Município de Mamborê, são oriundos de produção própria do ____________________________ devidamente descrito no Projeto de Venda do presente edital da chamada pública 001/2026, conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
Nome do proponente: ____________________________________
Número da DAP jurídica: __________________________________
Mamborê,
de
de 2026  

Mamborê,
de
de 2026.

Assinatura do Fornecedor representante CNPJ: ___________________________

Emater: __________________________________________

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (SOMENTE PARA GRUPOS FORMAIS)

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede __________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) ______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção.

Local, ____/____/_____ 
_________________________________

Assinatura

ANEXO VI
(APENAS PARA GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS)
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO    ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de Credenciamento na Chamada Pública nº 001/2026 que:
· em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não temos em nossos quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e,

· nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 
,
de
de 2026
(carimbo e assinatura do representante da empresa) 
RG e CPF
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E DE FATO IMPEDITIVO

1. PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Declaro para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e de veracidade das informações prestadas.

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: Declaro que inexistem fatos impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão temporária de contratar) quanto à habilitação nesta licitação.

3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO: Declaro para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21).

Mamborê/PR, ___ de ________________ de 2026.

NOME DO RESPONSÁVEL: _________________________________

CPF OU CNPJ: ___________________________________________

ANEXO VIII
INEXIGIBILIDADE

Art. 74, I da Lei n.º 14.133/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e

Artigo 29 a 39 da Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor o cardápio da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino através de Recursos do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para as escolas da Secretaria Municipal de Educação de Mamborê/PR.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - O objeto da licitação tem a natureza de produtos de consumo.

2.2 - Definição do objeto:
	Item
	QTDE
	PRODUTO
	Media
	Valor total

	001
	2000
	PÃO CASEIRO (FARINHA BRANCA) TAMANHO MÉDIO (650 GRAMAS), SEM LACTOSE. SEM OVOS. SEM CONSERVANTES E CORANTES. COM AÇÚCAR.

EMBALAGEM COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	13,23
	26.460,00

	002
	2000
	PÃO CASEIRO DE CENOURA (FARINHA BRANCA)  TAMANHO MÉDIO (650 GRAMAS), SEM LACTOSE. , SEM OVOS E AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E CORANTES.

EMBALAGEM COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	14,56
	29.120,00

	003
	600
	BOLACHA CASEIRA COM FARINHA BRANCA, SEM LACTOSE CONSERVANTES, COM AÇÚCAR. CONTENDO UNIDADES INTEIRAS SEM QUEBRAS KG.

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. COM

RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	37,56
	22.536,00

	004
	120
	BOLACHA CASEIRA COM CENOURA, FARINHA BRANCA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES, SEM LACTOSE. UNIDADES INTEIRAS SEM QUEBRAS KG.

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	33,60
	4.032,00

	005
	500
	FEIJÃO CARIOCA DE PRIMEIRA LINHA, SEM CARUNCHOS OU EXCESSO DE ESCOLHAS. KG.

EMBALAGEM SELADA A VACUO CONTENDO 5 KG.

COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	6,34
	3.170,00

	006
	800
	MILHO VERDE COM PALHA , 1ª QUALIDADE SEM MANCHAS OU PARTES POBRES.
	7,99
	6.392,00

	007
	250
	MILHO VERDE IN NATURA PICADO E CONGELADO, 1ª QUALIDADE SEM GRAOS PODRES E SEM ESTGMA. KG.

EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 3 KG, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	11,30
	2.825,00

	008
	800
	MANDIOCA SEM CASCA E CORTADA.

1ª  QUALIDADE TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS OU MANCHAS. EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 5 KG, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	7,50
	6.000,00

	009
	2000
	COUVE MAÇO 1ª QUALIDADE, SEM MANCHAS OU PARTES PODRES. FOLHAS INTEIRAS. TAMANHO MÉDIO.
	3,33
	6.660,00

	010
	3000
	ALFACE 1ª QUALIDADE DE SEM MANCHAS OU PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO UN.
	3,83
	11.490,00

	011
	2000
	SALSINHA MAÇO
	2,40
	4.800,00

	012
	2000
	CEBOLINHA MAÇO
	2,40
	4.800,00

	013
	600
	BRÓCOLIS 1ª QUALIDADE,  SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO.
	6,99
	4.194,00

	014
	600
	COUVE-FLOR  1ª  QUALIDADE, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO.
	6,79
	4.074,00

	015
	1500
	BATATA DOCE COM CASCA

DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, , SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,18
	6.270,00

	016
	800
	BETERRABA  DE 1ª QUALIDADE  TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,66
	3.728,00

	017
	600
	CENOURA  DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO,  SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,74
	2.844,00

	018
	300
	REPOLHO   IN NATURA SEM FOLHAS PODRES OU RACHADURAS, DE APARENCIA FRESCA. KG.
	4,49
	1.347,00

	019
	100
	CEBOLA   BRANCA DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM PODRIDÃO E BROTOS.
	3.42
	342,00

	020
	50
	CEBOLA ROXA  DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM PODRIDÃO E BROTOS.
	4,39
	219,50

	021
	80
	ALHO N° 5 CABEÇAS UNIFORMES, DE 1° QUALIDADE. KG
	31,90
	2.552,00

	022
	1000
	TOMATE DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG.
	8,16
	8.160,00

	023
	300
	TOMATE CEREJA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE.
	11,63
	3.489,00

	024
	100
	ABOBRINHA  DE 1ª QUALIDADE  TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,19
	419,00

	025
	400
	PEPINO 1ª QUALIDADE DE AMADURECIMENTO MEDIO, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES.
	4,72
	1.888,00

	026
	200
	VAGEM DE 1ª QUALIDADE DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM MANCHAS, PODRIDÃO E BROTOS. KG.
	13,15
	2.630,00

	027
	100
	MANGA CORAÇÃO DE BOI 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	8,59
	859,00

	028
	700
	BANANA NANICA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	5,57
	3.899,00

	029
	150
	PESSÊGO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	15,92
	2.388,00

	030
	300
	GELÉIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR, CORANTES OU CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MANGA) EMBALAGEM 200 GRAMAS.
	28,40
	8.520,00

	031
	400
	GELÉIA DE FRUTAS COM AÇÚCAR, SEM CORANTES OU CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MANGA) EMBALAGEM 200 GRAMAS.
	30,90
	12.360,00

	032
	300
	MELANCIA 1ª QUALIDADE DE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	3,21
	963,00

	033
	700
	MORANGO DE 1ª QUALIDADE TAMANHOS MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. BANDEJA 1 KG.
	41,00
	28.700,00

	034
	200
	ABACAXI DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. KG.
	7,24
	1.448,00

	035
	100
	ACEROLA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. KG.
	11,96
	1.196,00

	036
	400
	LIMÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. KG.
	4,75
	1.900,00

	037
	100
	LARANJA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES KG.
	5,99
	599,00

	038
	400
	PITAYA  1ª QUALIDADE TAMANHOS MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. KG.
	11,94
	4.776,00

	039
	1000
	FRUTA IN NATURA PICADA E CONGELADA. SABORES   (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MELANCIA, MANGA  E ACEROLA). APENAS A POLPA, SEM CASCAS. EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 3 KG. COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	15,60
	15.600,00

	040
	100
	MEL PURO EMBALAGEM CONTENDO 1 KG COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE. KG
	42,80
	4.280,00

	041
	700
	OVOS DE GALINHA DUZIA. TAMANHO MÉDIO.
	11,16
	7.812,00

	042
	300
	CAMOMILA PURA DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,73
	1.119,00

	043
	300
	ERVA DOCE PURA  DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,56
	1.068,00

	044
	300
	ERVA CIDREIRA PURA DESIDRATADA. EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,56
	1.068,00

	045
	300
	HORTELÃ DESIDRATADA EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 50 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	4,45
	1.335,00

	046
	10
	ORA PRONÓBIS PURO DESIDRATADO EM PÓ, EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 100 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	13,76
	137,60

	047
	100
	MELÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	7,34
	734,00

	048
	100
	MAMÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	7,95
	795,00


2.4 - No âmbito do Município de Mamborê, será adotada a seguinte ordem de preferência para o fornecimento: prioridade para agricultores sediados no próprio município. Essa diretriz busca incentivar a organização coletiva da produção, fortalecer as estruturas locais de comercialização e assegurar que os benefícios econômicos e sociais advindos da contratação permaneçam, em maior parte, na comunidade local.

3 - JUSTIFICATIVA  e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A alimentação escolar é um método eficaz para a recuperação dos hábitos alimentares adequados e para a promoção da segurança alimentar nas escolas. Promover bons hábitos alimentares nas escolas, por sua vez, é trabalhar a favor de uma melhor aprendizagem, pois o aluno bem alimentado mostra um potencial maior. Sendo assim, o consumo de alimentos de forma adequada leva as crianças a um desempenho escolar ainda maior e assegura maior facilidade de assimilação dos conhecimentos, além de prevenir uma série de doenças e desequilíbrios futuros, como problemas relacionados ao crescimento, colesterol alto e, também, obesidade infantil. justifica-se a presente aquisição em virtude da necessidade de se adquirir uma merenda escolar de excelência, com a entrega de produtos frescos e de qualidade durante todo o ano letivo. Essa aquisição está destinada aos alunos da Rede Municipal de Ensino, por se tratar de uma medida estratégica e necessária por diversos motivos como por exemplo: aproveitamento dos recursos públicos em aplicação de itens inspecionados, com procedência, agilidade nas entregas, segurança, controle e redução de custos operacionais. Assim, a contratação visa otimizar a gestão dos benefícios que essa aquisição trará aos alunos, garantindo maior eficiência no processo, proporcionando o fornecimento de merenda escolar balanceada e de acordo com a demanda. Torna-se necessário a presente contratação para suprir a demanda por parte da Secretaria de Educação para compor a merenda escolar do ano de 2026.

4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (7ª edição, outubro de 2024), devem ser atendidos os seguintes requisitos;
a)  O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para que dá consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

b) O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 - A descrição dos requisitos contemplados neste documento visa garantir uma contratação efetiva que atenda às expectativas da administração pública, em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei 14.133 de 2021.

4.2.1 - Requisitos Gerais;

a) Capacidade de realização de entrega dos produtos;

b) Experiência comprovada na realização das entregas deste tipo de material;

c) Qualidade na entrega dos produtos ofertados.



4.2.2 - Requisitos Legais

a) Conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal no que se refere à execução de deste tipo de materiais;

b) Obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias para os produtos ofertados;
c) Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho;

d) Regularidade fiscal e trabalhista.

4.2.3 - Requisitos de Sustentabilidade;

a) Práticas que minimizem o impacto ambiental;

b) Utilização de recursos materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível;

c) Gestão de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem;

d) Medidas para redução do consumo de água e energia.

4.2.4 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo) 
a) Prova de Inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária); 

d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do Anexo III, assinada pelo representante legal da licitante; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

4.2.5 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL de Agricultores Familiares (pessoas físicas) 
a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade; 

b) O extrato da DAP Física, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária); 

e) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

f) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da licitante. 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

4.2.6 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL de Agricultores Familiares (pessoa jurídica)
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

e) Certidão Negativa de tributos Municipais; 

f) Certidão Negativa do FGTS; 

g) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se exige Licença Sanitária). 

j) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda. 

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da licitante. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada (em tabelião de notas, ou pela comissão de licitação, ou por servidor público), desde que legíveis.

4.3 - A contratada deverá entregar os produtos em embalagens originais, lacradas e devidamente identificadas, contendo informações sobre fabricante, data de fabricação e lote. Deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pelo responsável da Merenda Escolar, sendo diretamente nas Escolas e Centros de Educação Infantil, (especificamente nas segundas-feiras,08h00 às 11h30 e de 13h00 às 16h30, exceto quando houver recessos e feriados; ou se houver alteração no cronograma).
4.3.1 - Para os produtos hortifrutigranjeiros (hortifrútis), as entregas deverão ser realizadas em sacos plásticos transparentes próprios para alimentos ou em caixas plásticas higienizadas, também adequadas para uso alimentício. 

4.3.2 - As entregas deverão ser realizadas diretamente nas instituições de ensino da rede pública municipal, nos seguintes endereços:
- Escola Santa Maria - RUA SÃO JOSAFAT, 682;
- Escola Elizabete das Neves T. Fernandes - RUA GIACOMO AMBROSIO, 663;
- Escola Barzotto - RUA CAMARGO ALVES, 659;
- Cmei Monica - RUA GUADALAJARA 824;
- Cmei Jesse Murback - RUA NELSON CAMARGO ALVES, 1191;
- Cmei Maria de Lourdes - RUA NELSON CAMARGO ALVES, 1003;
- Escola Monteiro Lobato - AVENIDA PREFEITO ARMANDO ALVES, 847 – DISTRITO DO GUARANI;
- Cmei Santa Rita - AVENIDA PREFEITO ARMANDO ALVES, 719 – DISTRITO DO GUARANI.
4.3.3 - O prazo máximo para a entrega é de 5 (cinco) dias após a solicitação, sendo este prazo improrrogável, exceto em casos de força maior devidamente comprovada e expressamente aceitos pela Administração Pública. A inobservância deste prazo poderá acarretar penalidades, conforme previsto na legislação vigente e nos termos contratuais.

4.4 - Os itens deverão ser de alta qualidade, dentro do prazo de validade sendo que no momento da entregue deve faltar no mínimo metade do seu prazo de validade a vencer, e os que não atenderem a estas características deverão ser substituídos.Deverão ser observadas as exigências da Resolução SESA nº 748/2014 quanto à obrigatoriedade da rotulagem dos produtos, conforme orientação da Vigilância Sanitária Municipal.

4.5 - Em atendimento ao art. 31 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), todos os produtos deverão apresentar informações claras, precisas e ostensivas em língua portuguesa, contendo dados sobre marca, modelo, origem, composição, quantidade, validade, procedência e demais características pertinentes

4.6 - Os itens fornecidos estarão sujeitos à verificação quanto à compatibilidade com as especificações constantes do edital e seus anexos, considerando quantidade, qualidade, validade e condições adequadas de uso.

4.7 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste ETP e na proposta, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8 - Serão de inteira responsabilidade do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo transporte, embalagem, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.9 - O descumprimento das exigências pactuadas implicará na substituição obrigatória da mercadoria, no prazo máximo previsto para o fornecimento, sem ônus ao Município, além da aplicação das sanções legais cabíveis.

4.10 - Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de acordo com o especificado no edital.

4.11 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste ETP.O ato do recebimento não implicará aceitação definitiva dos produtos, os quais serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual, para posterior verificação de conformidade com as exigências técnicas.
4.12 - Execução do contrato será de entrega parcelada através de Requisição emitida pelo setor solicitante.

4.13 - A administração pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.

4.14 - Os itens licitados devem estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica.

4.15 - Eventualmente as entregas poderão ser suspensas, desde que, a contratante informe a contratada a devida suspensão com antecedência hábil.

4.16 - Todas as entregas deverão observar a legislação vigente e normas técnicas pertinentes, quando aplicável, especialmente: – Resolução RDC nº 259/2002 – ANVISA/MS; – Resolução RDC nº 360/2003 – ANVISA/MS; – Instrução Normativa nº 12/2008 – MAPA; – Resolução RDC nº 7/2011 – ANVISA/MS; – Resolução RDC nº 14/2014 – ANVISA/MS.
4.17 - Constatada qualquer irregularidade, defeito ou não conformidade, os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo a contratada providenciar a substituição imediata, às suas custas, no prazo máximo fixado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4.18 - A contratada compromete-se a fornecer, durante toda a vigência contratual, a mesma marca e modelo dos materiais apresentados em sua proposta. Caso o item seja descontinuado pelo fabricante, deverá ser apresentada substituição equivalente, mediante aprovação prévia do setor técnico.

4.19 - O fornecimento deverá ocorrer nas quantidades e prazos estipulados, sendo vedado o fracionamento injustificado das entregas.

4.20 - Todos os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sendo que no recebimento deverá estar no minimo com a metade do prazo a vencer, devendo a contratada prestar toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia.

4.21 - Em caso de descumprimento das condições ora estabelecidas, a contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais aplicáveis.

4.22 - O recebimento definitivo dos materiais será formalizado mediante termo de recebimento, após conferência e aprovação técnica pelo fiscal do contrato, atestando a conformidade com o edital e com a proposta apresentada.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios par a merenda escolar requer a definição de requisitos técnicos claros, objetivos e verificáveis, que assegurem a celebração de um contrato eficiente e eficaz. Esses requisitos deverão estar em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, sustentabilidade e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como com as normas técnicas e de segurança aplicáveis.

5.2 - Todas as despesas relacionadas à mão de obra, transporte, carga, descarga, frete, seguro, deslocamento e quaisquer custos acessórios necessários à entrega dos materiais são de responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo qualquer ônus adicional ao Município.

5.3 - Os materiais fornecidos deverão possuir alta qualidade, durabilidade e confiabilidade. Os produtos alimentícios a serem adquiridos devem atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Entregar os produtos de acordo as quantidades e com o cronograma de datas estipuladas. Todos os produtos deverão ser entregues em condições próprias para consumo humano e sem excesso de sujidades. Os produtos carnes resfriada e ser entregues direto nas unidades escolares, de acordo com o cronograma fornecido pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação. O veículo de transporte e o estabelecimento onde esses alimentos são produzidos ou manipulados deverão possuir licença sanitária. A licença sanitária do veículo de transporte poderá ser apresentada na assinatura do contrato. Os itens Carnes deverão apresentar registro no Serviço de Inspeção Municipal (SIM), no Serviço de Inspeção do Paraná (SIP) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). A embalagem primária dos produtos processados deverá apresentar obrigatoriamente, impressa ou por etiqueta, de acordo com a Portaria nº 03 do SNVS do Ministério da Saúde, de 14/03/1980, que regula os produtos destinados a programas institucionais, e, a inscrição PRODUTO DA AGRICULTURA FAMILIAR de forma indelével, na parte frontal, destacadamente visível, de fácil leitura, em cor contrastante com o fundo e tamanho proporcional.
5.4 - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e funcionamento, observando as quantidades, descrições e especificações constantes do edital e da proposta vencedora. Os produtores rurais ganhadores farão a entrega através de ordem de compras com o prazo de 5 (cinco) dias para entregar nas Escolas e Cmeis Municipais Sede e Patrimônio Guarani, sendo recebidas e conferidas pelas cozinheiras ou auxiliares de cozinha de cada unidade, onde serão pesados e conferidos quanto ao peso e a qualidade podendo ser devolvidos

5.5 - A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, condições e obrigações contratuais assumidas, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades civis e contratuais.

5.6 - Deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pelo responsável da Merenda Escolar, sendo diretamente nas Escolas e Centros de Educação Infantil, (especificamente nas segundas-feiras, 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 16h30, exceto quando houver recessos e feriados; ou se houver alteração no cronograma).

5.7 - O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de emissão da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado apenas mediante justificativa formal e prévia autorização da Administração.

5.8 - As notas fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa fornecedora, em formato eletrônico, contendo descrição detalhada dos itens, número da Ordem de Compra, CNPJ da contratante e dados bancários para pagamento.

5.9 - O recebimento dos materiais não exime a contratada de sua responsabilidade pela qualidade, conformidade e desempenho dos produtos fornecidos. A empresa deverá sanar, às suas expensas, quaisquer irregularidades, defeitos ou vícios detectados durante o uso, independentemente do momento da constatação.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;

g) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

j) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso).

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato;

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

m) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou contrato e seus anexos; 

7.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato; 

7.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato; 

7.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato; 

7.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9 - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

7.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - A execução do objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar em atendimentos a rede Municipal de ensino do município de Mamborê-PR, e APAE.

8.2 - O prazo máximo para a entrega dos itens é de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de compra, sendo este prazo improrrogável, exceto em casos de força maior devidamente comprovada e expressamente aceitos pela Administração Pública. A inobservância deste prazo poderá acarretar penalidades, conforme previsto na legislação vigente e nos termos contratuais.
8.3 - O recebimento do objeto será feito inicialmente a título provisório, mediante conferência e vistoria técnica por servidor designado, podendo ser recusado caso não esteja em conformidade com as especificações exigidas.

8.4 - O recebimento definitivo será formalizado somente após verificação dos itens e emissão de parecer favorável pelo fiscal designado pela Administração Municipal.

8.5 - A contratada responderá por eventuais defeitos, falhas ou vícios identificados após o uso dos produtos, devendo corrigi-los ou substituí-los prontamente, às suas custas.


9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão do contrato será exercida por Andreia de Oliveira Vicente Pazinatto, Diretora da Secretaria de Educação, que atuará como Gestor do Contrato, responsável por acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e obrigações assumidas pela contratada.

9.2 - A fiscalização da execução do objeto será exercida por; Maiara Ramos Barboza– Nutricionista e designado como Fiscal do Contrato, incumbido de verificar a conformidade da execução dos serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo de contratação.

9.3 - Compete ao Gestor e ao Fiscal do contrato adotar as medidas administrativas necessárias para garantir o fiel cumprimento do ajuste, inclusive a aplicação das penalidades previstas, se for o caso, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.4 - O acompanhamento da execução contratual deverá ser registrado em documentos próprios, devidamente formalizados, assegurando-se a publicidade, a rastreabilidade e o controle das atividades realizadas.

10 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 9.2, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


10.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

10.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

10.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1 - A seleção do fornecedor para a aquisição desses produtos será realizada por meio de credenciamento, conforme as normas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e as disposições do edital correspondente.

11.2 - O fornecedor deverá apresentar proposta comercial detalhada, contendo os seguintes elementos:

· Valor unitário e total do produto a ser fornecido;

· Prazo de entrega, conforme exigido no edital;

· Garantia dos materiais, conforme as condições descritas no Termo de Referência;

· Termos de pagamento e condições gerais de fornecimento.

11.3 - O fornecimento será formalizado por meio de contrato administrativo, que deverá especificar todas as condições acordadas no processo licitatório, incluindo prazo de entrega e demais obrigações contratuais.

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 - O valor estimado para a contratação do fornecimento desses itens será de R$ 271.998,10 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e dez centavos), conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

13 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste processo licitatório serão informadas pelo setor de contabilidade antes da elaboração do edital (declaração orçamentária).

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)

15.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

15.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

15.1.5 - Fraudar a licitação;

15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 - Advertência;

15.2.2 - Multa;

15.2.3 -Impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.

15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar,  será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
17 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

17.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

17.1.1 - Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

17.1.2 - Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência econômica, sustentabilidade social). 

17.1.3 - Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

17.1.4 - Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído; 

17.1.5 - Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade; 

17.1.6 - Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

17.2 - Utilizar produtos comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

18 - SUBCONTRATAÇÃO

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
19 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

19.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

19.2 - Para alteração contratual unilateralmente deverá observar o disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021.

19.3 - Para alteração de preços, tanto para mais quanto para menos deverá der observado o Artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Fazem parte deste TR, DFD, justificativa, ETP, orçamentos e quadro de composição de preços.

20.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê, 23 de janeiro de 2026.

LOURDINHA DABOIT BRUNETTA

Secretária Municipal de Educação

Portaria 384/2025-DP

Andreia de Oliveira Vicente Pazinatto
gestor do Contrato

ANEXO IX
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - O presente procedimento tem por finalidade estudar e avaliar alternativas para a aquisição de gêneros alimentícios através da agricultura familiardestinados à composição da merenda escolar, buscando compreender quais soluções, poderiam atender à demanda da Secretaria de Educação de forma viável, segura e adequada ao contexto local.

1.2 - Ainda, não há definição sobre o formato da contratação nem sobre os meios a serem utilizados, podendo o estudo abranger hipóteses como fornecimento direto de materiais, ou outras modalidades que se revelem mais adequadas após análise técnica e orçamentária.

1.3 - A intenção é investigar cenários possíveis, identificar referências e parâmetros de mercado e, a partir disso, delimitar a solução mais eficiente e compatível com os recursos e objetivos da Secretaria de Educação, assegurando qualidade e durabilidade dos produtos.

2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - A Secretaria de Educação vendo a necessidade de garantir uma alimentação saudável, diversificada e sustentável em quantidades suficientes, respeitando assim a cultura alimentar local, contribuindo para o desenvolvimento dos alunos;

2.2 - Tendo em vista o início do ano letivo de 2026, e, considerando que a alimentação escolar é um direito constitucional da educação básica regido pela resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 (lei nº 11.947/2009), faz-se necessária à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiarvisando à garantia no atendimento de forma igualitária e universal aos alunos atendidos por esse município, prezando pela qualidade nutricional e hábitos alimentares saudáveis em cumprimento ao que é proposto pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

2.3 - Para isso, a LEI Nº 15226 de 30 de setembro de 2025 no artigo 14 preconiza que do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do PNAE, no mínimo 45% ( quarenta e cinco por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres.
2.4 - O cumprimento dessa legislação promove no ambiente escolar o emprego de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais além de apoiar ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local pela agricultura familiar criando oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras com a estimulação na permanência do agricultor no campo, valorizando assim a produção local/regional e o desenvolvimento agrário sustentável, em conformidade com o art. 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, e o Decreto nº 6.447/2008, com a Lei n° 11.947/2009 e com a legislação específica do PNAE;

2.5 - Ao atender aos objetivos propostos, busca-se, portanto, promover a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) que tem por desígnio garantir todas as condições de acesso a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, de modo permanente e sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, com base em práticas alimentares saudáveis. Nessa perspectiva, o PNAE passou por diversas mudanças ao longo do tempo e hoje não busca apenas reduzir a fome dos estudantes durante sua permanência na escola, mas também passou a incentivar a agricultura familiar.

2.6 - A contratação proposta é indispensável à continuidade dos serviços prestados pela rede municipal de ensino, sendo essencial para o alcance das metas educacionais e para a efetividade das políticas públicas voltadas à educação e à segurança alimentar. Trata-se de medida estratégica que visa garantir o interesse público, por meio do fornecimento regular e adequado de gêneros alimentícios às crianças matriculadas nas instituições de ensino do Município.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)

3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão desta Licitação no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal material é necessário, desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 afim de cumprir o que determina a Lei.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO;

4.1 - Os produtos fornecidos deverão atender a requisitos técnicos e legais rigorosos, de forma a assegurar que a alimentação escolar ofertada seja de qualidade, segura e adequada às necessidades nutricionais dos alunos. Destaca-se a exigência de que os gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar estejam em perfeito estado de limpeza e sanidade, isentos de qualquer tipo de contaminação ou impurezas que possam comprometer a saúde dos estudantes. O cumprimento integral dessas normas é indispensável para garantir que os alimentos estejam em conformidade com as regulamentações da vigilância sanitária e com os padrões de segurança alimentar.

4.2 - Além das condições sanitárias, os produtos deverão seguir especificações técnicas detalhadas, contemplando características de qualidade, frescor e validade, a fim de atender aos parâmetros estabelecidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Esses requisitos incluem a entrega de alimentos frescos, processados de forma segura. 

4.3 - Os fornecedores credenciados deverão cumprir todas as obrigações legais e contratuais, assegurando logística eficiente para transporte e entrega dentro dos prazos estabelecidos. A frequência das entregas deverá ser compatível com o consumo diário das unidades escolares, evitando desperdícios e preservando a qualidade dos alimentos. 

4.4 - Os itens deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pelo responsável da Merenda Escolar, sendo diretamente nas Escolas e Centros de Educação Infantil, (especificamente nas segundas-feiras, exceto quando houver recessos e feriados; ou se houver alteração no cronograma).
4.4.1 - Para os produtos hortifrutigranjeiros (hortifrútis), as entregas deverão ser realizadas em sacos plásticos transparentes próprios para alimentos ou em caixas plásticas higienizadas, também adequadas para uso alimentício. 

4.4.2 - As entregas deverão ser realizadas diretamente nas instituições de ensino da rede pública municipal, nos seguintes endereços:
- Escola Santa Maria - RUA SÃO JOSAFAT, 682
- Escola Elizabete das Neves T. Fernandes - RUA GIACOMO AMBROSIO, 663

- Escola Barzotto - RUA CAMARGO ALVES, 659
- Cmei Monica - RUA GUADALAJARA 824
- Cmei Jesse Murback - RUA NELSON CAMARGO ALVES, 1191
- Cmei Maria de Lourdes - RUA NELSON CAMARGO ALVES, 1003

- Escola Monteiro Lobato - AVENIDA PREFEITO ARMANDO ALVES, 847 – DISTRITO DO GUARANI
- Cmei Santa Rita - AVENIDA PREFEITO ARMANDO ALVES, 719 – DISTRITO DO GUARANI.
4.5 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste ETP e na proposta, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6 - Serão de inteira responsabilidade do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo transporte, embalagem, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.7 - O descumprimento das exigências pactuadas implicará na substituição obrigatória da mercadoria, no prazo máximo previsto para o fornecimento, sem ônus ao Município, além da aplicação das sanções legais cabíveis.

4.8 - Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de acordo com o especificado no edital.

4.9 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste ETP.

4.10 - Execução do contrato será de entrega parcelada através de Requisição emitida pelo setor solicitante.

4.11 - A administração pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.

4.12 - Os itens licitados devem estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica.

4.13 - Eventualmente as entregas poderão ser suspensas, desde que, a contratante informe a contratada a devida suspensão com antecedência hábil.

4.14 - A Prefeitura Municipal de Mamborê poderá a qualquer momento efetuar análise dos itens entregues, quanto a qualidade e peso.

4.15 - No âmbito do Município de Mamborê, será adotada a seguinte ordem de preferência para o fornecimento: prioridade para agricultores sediados no próprio município. Essa diretriz busca incentivar a organização coletiva da produção, fortalecer as estruturas locais de comercialização e assegurar que os benefícios econômicos e sociais advindos da contratação permaneçam, em maior parte, na comunidade local.

5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - Após levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação, foi constatada a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar, a fim de garantir a regularidade no fornecimento de refeições às unidades de ensino da rede pública municipal. Para tanto, elaborou-se planilha contendo a relação dos itens essenciais, a qual servirá de base para o processo licitatório. A estimativa de consumo foi definida com base em dados históricos de fornecimentos anteriores, no número de alunos atendidos e no calendário letivo. Através dessa aquisição serão atendidas 8 unidades escolares municipais e a  APAE - Educação Infantil, Fundamental e EJA, e também a APAE as quais são distribuídas diariamente em média  3.000 refeições, beneficiando aproximadamente 1500 alunos. Em nossa rede de ensino temos alunos que frequetam centro de educação infantil em periodo integral e duas Escolas de Ensino Fundamental que são escola em Tempo Integral, portanto para esses alunos as refeições dobram, tambem temos alunos que frequentam a sala de recursos em contraturno e tambem alunos da area rural que utilizam o transporte e precisam sair muito cedo de suas casas, portanto é oferecido lanche para eles na chegada a escolas. Nos ultimo anos teve um aumento significativo nos casos de alunos laudados com transtorno do espectro autista, e muitos deles são seletistas em relação a alimentação, portanto são avaliados e tem que ter variedades de itens para ver qual mehor eles se adaptam.

5.2 - Considerando a Resolução 06 de 08 de maio de 2020, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Capitulo I - da Alimentação escolar:
I - O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 

II - A inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o solicitado. Dentre as opções de mercado, com base nas análises realizadas em site do tribunal de contas do Paraná, na intenção de identificar novas metodologias e tecnologias que melhor se adequem as necessidades da administração, não se observou maiores variações quanto a execução do objeto, no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada, a depender da permissibilidade normativa. Logo, a aquisição dos itens, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, se constitui no atual cenário, objeto de frequente aquisição por órgãos públicos em todas as suas esferas.

6.2 - A análise técnica e econômica da escolha de contratação fundamenta-se em uma abordagem que abarca os seguintes pontos: 
6.2.1 - Preço - Levantamento de mercado, visando a escolha dos melhores preços e propostas, a fim de se enquadrar às exigências e condições do produto. 

6.2.2 - Qualidade do produto - Visando as condições do produto e sua aplicação e durabilidade; garantia/validade; 

6.2.3 - Segurança - Empresas que estejam em conformidades com as normas técnicas e recomendações do Ministério da Saúde a da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

6.3 - Dessa forma, optou-se pela realização de inexigibilidade de Licitação credenciamento para a aquisição de itens para merenda da agricultura familiar, por ser a alternativa que melhor atende aos aspectos técnicos e econômicos, com adequado aproveitamento dos recursos públicos.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 - As estimativas preliminares de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente, conforme previsão e os preços cotados mediante pesquisa efetuada no mercado com empresas do ramo, processo de chamamento público de outros Municípios e site do Tribunal de Contas do Paraná, conforme demonstrado no Quadro Comparativo de Preços.Tais estimativas observam o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a fidedignidade dos valores de referência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
	Item
	QTDE
	PRODUTO
	J Sachuk
	Ivone massas
	Marcelo da Silva
	TCE
	Municipio de contenda
	Media
	Valor total

	001
	2000
	PÃO CASEIRO (FARINHA BRANCA) TAMANHO MÉDIO (650 GRAMAS), SEM LACTOSE. SEM OVOS. SEM CONSERVANTES E CORANTES. COM AÇÚCAR.

EMBALAGEM COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	13,00
	13,99
	14,00
	11,96
	
	13,23
	26.460,00

	002
	2000
	PÃO CASEIRO DE CENOURA (FARINHA BRANCA)  TAMANHO MÉDIO (650 GRAMAS), SEM LACTOSE. , SEM OVOS E AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E CORANTES.

EMBALAGEM COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	14,90
	14,00
	14,99
	
	14,37
	14,56
	29.120,00

	003
	600
	BOLACHA CASEIRA COM FARINHA BRANCA, SEM LACTOSE CONSERVANTES, COM AÇÚCAR. CONTENDO UNIDADES INTEIRAS SEM QUEBRAS KG.

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. COM

RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	35,90
	38,90
	37,90
	29,37
	
	37,56
	22.536,00

	004
	120
	BOLACHA CASEIRA COM CENOURA,  FARINHA BRANCA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES, SEM LACTOSE. UNIDADES INTEIRAS SEM QUEBRAS KG.

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	33,00
	32,90
	34,90
	
	
	33.60
	4.032,00

	005
	500
	FEIJÃO CARIOCA DE PRIMEIRA LINHA, SEM CARUNCHOS OU EXCESSO DE ESCOLHAS. KG.

EMBALAGEM SELADA A VACUO CONTENDO 5 KG.

COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	6,25
	6,99
	6,99
	
	5,16
	6,34
	3.170,00

	006
	800
	MILHO VERDE  COM PALHA , 1ª QUALIDADE SEM MANCHAS OU PARTES POBRES.
	8,99
	7,00
	7,99
	
	10,75
	7,99
	6.392,00

	007
	250
	MILHO VERDE IN NATURA PICADO E CONGELADO, 1ª QUALIDADE SEM GRAOS PODRES E SEM ESTGMA. KG.

EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 3 KG, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	11,90
	10,00
	12,00
	
	
	11,30
	2.825,00

	008
	800
	MANDIOCA SEM CASCA E CORTADA.

1ª  QUALIDADE TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS OU MANCHAS. EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 5 KG, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	7,50
	7,50
	7,50
	
	
	7,50
	6.000,00

	009
	2000
	COUVE MAÇO 1ª QUALIDADE, SEM MANCHAS OU PARTES PODRES. FOLHAS INTEIRAS. TAMANHO MÉDIO.
	3,00
	4,00
	2,99
	
	7,31
	3,33
	6.660,00

	010
	3000
	ALFACE 1ª QUALIDADE DE SEM MANCHAS OU PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO UN.
	4,50
	4,00
	3,99
	
	2,85
	3,83
	11.505,00

	011
	2000
	SALSINHA MAÇO
	2,50
	1,80
	2,50
	
	2,83
	2,40
	4.800,00

	012
	2000
	CEBOLINHA MAÇO
	2,50
	1,80
	2,50
	
	2,83
	2,40
	4.800,00

	013
	600
	BRÓCOLIS 1ª QUALIDADE,  SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO.
	6,00
	6,99
	7,99
	11,74
	4,92
	6,99
	4.194,00

	014
	600
	COUVE-FLOR  1ª  QUALIDADE, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. TAMANHO MÉDIO.
	6,99
	6,99
	7,99
	12,33
	6,41
	6,79
	4.074,00

	015
	1500
	BATATA DOCE COM CASCA

DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, , SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,50
	5,00
	4,00
	6,26
	4,05
	4,18
	6.270,00

	016
	800
	BETERRABA  DE 1ª QUALIDADE  TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,00
	5,00
	4,99
	7,29
	2,99
	4,66
	3.728,00

	017
	600
	CENOURA  DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO,  SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	4,75
	5,00
	4,49
	
	2,64
	4,74
	2.844,00

	018
	300
	REPOLHO   IN NATURA SEM FOLHAS PODRES OU RACHADURAS, DE APARENCIA FRESCA. KG.
	4,50
	4,50
	4,49
	
	2,88
	4,49
	1.347,00

	019
	100
	CEBOLA   BRANCA DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM PODRIDÃO E BROTOS.
	4,90
	3,50
	3,70
	7,92
	3,08
	3.42
	342,00

	020
	50
	CEBOLA ROXA  DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM PODRIDÃO E BROTOS.
	4,99
	3,70
	4,50
	
	
	4,39
	219,50

	021
	80
	ALHO N° 5 CABEÇAS UNIFORMES, DE 1° QUALIDADE. KG
	39,75
	33,90
	34,90
	
	26,90
	31,90
	2.552,00

	022
	1000
	TOMATE DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG.
	8,00
	7,99
	8,49
	11,07
	5,12
	8,16
	8.160,00

	023
	300
	TOMATE CEREJA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE.
	11,90
	10,00
	12,99
	
	
	11,63
	3.489,00

	024
	100
	ABOBRINHA  DE 1ª QUALIDADE  TAMANHO MEDIO, SEM BROTOS, MANCHAS OU  PARTES PODRES. KG.
	5,50
	5,00
	4,29
	6,76
	3,28
	4,19
	419,00

	025
	400
	PEPINO 1ª QUALIDADE DE AMADURECIMENTO MEDIO, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES.
	5,50
	5,00
	4,99
	8,40
	3,39
	4,72
	1.888,00

	026
	200
	VAGEM  DE 1ª QUALIDADE  DE TAMANHO MEDIO A GRANDE SEM MANCHAS, PODRIDÃO E BROTOS. KG.
	18,90
	12,00
	19,90
	16,81
	10,64
	13,15
	2.630,00

	027
	100
	MANGA CORAÇÃO  DE BOI 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	8,79
	7,99
	8,99
	
	
	8,59
	859,00

	028
	700
	BANANA  NANICA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	6,40
	5,50
	6,50
	
	3,89
	5,57
	3.899,00

	029
	150
	PESSÊGO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	16,99
	14,99
	15,80
	
	7,90
	15,92
	2.388,00

	030
	300
	GELÉIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR, CORANTES OU CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MANGA) EMBALAGEM 200 GRAMAS.
	32,90
	45,00
	23,90
	
	
	28,40
	8.520,00

	031
	400
	GELÉIA DE FRUTAS COM AÇÚCAR, SEM CORANTES OU CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MANGA) EMBALAGEM 200 GRAMAS.
	35,90
	46,00
	25,90
	
	
	30,90
	12.360,00

	032
	300
	MELANCIA

1ª QUALIDADE DE  TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	3,50
	3,00
	3,99
	
	3,15
	3,21
	963,00

	033
	700
	MORANGO

DE 1ª QUALIDADE TAMANHOS MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. BANDEJA 1 KG.
	42,00
	40,00
	45,00
	
	
	41,00
	28.700,00

	034
	200
	ABACAXI   DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. KG.
	7,50
	6,99
	9,99
	
	
	7,24
	1.448,00

	035
	100
	ACEROLA   DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. KG.
	10,90
	12,00
	12,99
	
	
	11,96
	1.196,00

	036
	400
	LIMÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES. KG.
	6,99
	4,50
	4,99
	
	
	4,75
	1.900,00

	037
	100
	LARANJA DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, INTEIRAS, SEM MANCHAS OU MAL CHEIRO NEM PARTES PODRES KG.
	6,90
	6,50
	5,90
	
	4,68
	5,99
	599,00

	038
	400
	PITAYA  1ª  QUALIDADE TAMANHOS MEDIO, AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADES. KG.
	14,00
	10,90
	12,99
	
	
	11,94
	4.776,00

	039
	1000
	FRUTA IN NATURA PICADA E CONGELADA.

SABORES   (ABACAXI, UVA, MORANGO, PESSÊGO, AMORA, MELANCIA, MANGA  E ACEROLA). APENAS A POLPA, SEM CASCAS. EMBALAGEM A VACUO CONTENDO 3 KG. COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	16,90
	14,00
	15,90
	24,73
	18,91
	15,60
	15.600,00

	040
	100
	MEL PURO EMBALAGEM  CONTENDO 1 KG COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE. KG
	49,90
	30,00
	48,50
	
	
	42,80
	4.280,00

	041
	700
	OVOS DE GALINHA DUZIA. TAMANHO MÉDIO.
	11,49
	10,00
	11,99
	
	
	11,16
	7.812,00

	042
	300
	CAMOMILA PURA DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	4,00
	3,00
	4,20
	
	
	3,73
	1.119,00

	043
	300
	ERVA DOCE PURA  DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,50
	3,00
	4,20
	
	
	3,56
	1.068,00

	044
	300
	ERVA CIDREIRA PURA  DESIDRATADA.

EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 10 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	3,50
	3,00
	4,20
	
	
	3,56
	1.068,00

	045
	300
	HORTELÃ DESIDRATADA EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 50 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	4,90
	4,00
	6,00
	
	
	4,45
	1.335,00

	046
	10
	ORA PRONÓBIS PURO DESIDRATADO EM PÓ, EMBALAGEM A VACUO  CONTENDO 100 GRAMAS, COM RÓTULO NUTRICIONAL E DATA DE VALIDADE.
	13,99
	14,00
	13,30
	
	
	13,76
	137,60

	047
	100
	MELÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	7,69
	6,99
	8,99
	
	5,07
	7,34
	734,00

	048
	100
	MAMÃO DE 1ª QUALIDADE TAMANHO MEDIO, DE AMADURECIMENTO MEDIO SEM MANCHAS OU DEFORMIDADE. KG
	7,99
	7,99
	7,89
	
	
	7,95
	795,00


Os valores apresentados na tabela de composição e balizamento de preços foram extraídos das seguintes fontes:

- Orçamentos fornecidos por empresas do ramo: Conforme anexos. Conforme previsto na lei 14.133 art. 79 parágrafo III e IV.

- Site do Tribunal de contas - https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao
- Pesquisa em processos licitatórios de outros municípios.

7.3 - No processo de balizamento de preços referente aos itens da merenda escolar, foram identificadas propostas cujos valores apresentaram-se significativamente divergentes da média dos demais orçamentos coletados. Considerando o princípio da economicidade e a necessidade de obtenção de um valor de referência que reflita de forma fidedigna a realidade do mercado, tais cotações foram desconsideradas na composição da média final. A exclusão desses valores tem por objetivo evitar distorções que possam comprometer a representatividade do balizamento e assegurar que os preços de referência adotados estejam em conformidade com os parâmetros usuais de mercado e com os princípios que regem a Administração Pública.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - De acordo com a Lei n° 14.133, de 2021, a modalidade credenciamento será utilizada para aquisição de bens e serviços comuns. Considerando as necessidades institucionais e as alternativas disponíveis para viabilizar essa contratação, por se tratar de material comum, a modalidade mais adequada para atender às demandas da instituição é a licitação por INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO.

8.2 - A solução mais viável para atendimento da demanda consiste na aquisição dos gêneros alimentícios por meio de fornecedores devidamente habilitados, selecionados por intermédio de procedimento licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO.

8.3 - A estratégia adotada baseia-se na definição criteriosa dos itens, com estimativa de valores obtidos por pesquisa de mercado, seguida da realização de processo licitatório para garantir o atendimento eficaz e contínuo das necessidades da Administração Pública Municipal, especialmente no que se refere à merenda escolar.

9 - PARCELAMENTO DE ITENS 

9.1 - Uma das exigências contidas no Art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/2023, refere-se às justificativas para o parcelamento ou não da contratação. Trata-se de item obrigatório a integrar o estudo técnico preliminar. 

9.2 - O art. 40, ainda, estabelece em seus §§ 2o. e 3o.:
“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
  § 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

9.3 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, se dará por parcelamento dos itens em atendimento ao § 2º do Artigo 40 da Lei nº 14.133/2021.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 - O resultado pretendido com a presente contratação e assegurar o fornecimento de gêneros alimentícios com qualidade adequada, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos estabelecidos, de forma a atender integralmente as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Busca-se, com isso, garantir a regularidade e a eficiência na oferta da merenda escolar, promovendo o bem-estar e a segurança alimentar das crianças que frequentam as instituições de ensino da rede pública municipal.
11 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

11.1 - Para garantir a correta execução do objeto deste estudo e, futuramente, da contratação que vier a ser definida, o Município de Mamborê/PR adotará as seguintes providências:

11.1.1 - Formalizar a instrução processual com a juntada de todos os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, incluindo:

a) Estudo Técnico Preliminar (ETP), contendo justificativa detalhada para a necessidade de itens da merenda escolar, demonstrando de forma clara a importância do objeto;

b) Mapa de Riscos, identificando eventuais fatores técnicos, operacionais ou ambientais que possam impactar a execução futura do objeto;

c) Termo de Referência, com a descrição detalhada do objeto, especificações técnicas mínimas dos materiais, critérios de qualidade e conformidade, condições de fornecimento, garantias, prazos, formas de pagamento e designação do fiscal do contrato;

d) Edital (quando aplicável), elaborado conforme os princípios da legalidade, isonomia e economicidade;

e) Comprovação de dotação orçamentária suficiente, vinculada à fonte legalmente disponível, garantindo a regularidade financeira e administrativa do procedimento; e

f) Parecer jurídico, atestando a viabilidade e a regularidade da contratação, conforme o ordenamento vigente.

11.1.2 - Após a conclusão dos trâmites internos, das fases de instrução e análise técnica, e da conferência da documentação das empresas participantes, será formalizada a contratação, com definição clara das obrigações, prazos, condições de fornecimento, critérios de fiscalização e recebimento dos materiais, assegurando conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis.

11.1.3 - Será realizado o acompanhamento e fiscalização contínua da execução contratual, por meio de registros, relatórios e inspeções técnicas, garantindo que os materiais fornecidos atendam aos padrões de qualidade, segurança e desempenho definidos, de modo a assegurar a qualidade e a durabilidade.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1 - Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da aquisição pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - Os impactos ambientais dos itens da merenda escolar incluem o desperdício de alimentos, que contribui para o aquecimento global, a geração de resíduos, especialmente de embalagens plásticas, e o alto consumo de recursos naturais como água e energia. Além disso, a produção de alimentos processados e o descarte inadequado do lixo orgânico também causam poluição, esgotamento de recursos e problemas no tratamento de esgoto. 
13.2 - Impactos diretos e indiretos:
13.2.1 - Desperdício de alimentos: A comida que não é consumida gera resíduos orgânicos e contribui entre 8% e 10% para as emissões de gases de efeito estufa.

13.2.2 - Embalagens: Alimentos ultra processados frequentemente vêm em embalagens plásticas, cuja produção e descarte geram poluição.

13.2.3 - Consumo de recursos naturais: A produção de alimentos demanda grande quantidade de água (para irrigação e preparo) e energia, além do uso da terra para cultivo, o que pode levar ao esgotamento de mananciais e à redução da biodiversidade.

13.2.4 - Poluição: A produção de alimentos e o descarte inadequado de resíduos podem causar poluição do ar, da água e do solo, além de interferir no tratamento de esgoto.

13.2.5 - Mudanças climáticas: A indústria alimentícia é responsável por 30% do consumo energético mundial e por 22% dos gases do efeito estufa. A produção e o transporte de alimentos também emitem gases de efeito estufa. 
13.3 - Como mitigar os impactos:

13.3.1 - Reduzir o desperdício: Fazer um planejamento da quantidade de comida a ser preparada e conscientizar os alunos e funcionários sobre a importância de não desperdiçar alimentos.

13.3.2 - Melhorar a gestão de resíduos: Implementar programas de compostagem para os resíduos orgânicos e separar corretamente os materiais recicláveis.

13.3.3 - Preferir alimentos in natura: Dar preferência a alimentos frescos e minimamente processados para reduzir a necessidade de embalagens e o consumo de energia na produção industrial.

13.3.4 - Aproveitar os resíduos: A comunidade escolar pode, por exemplo, doar resíduos orgânicos para a fabricação de sabão, ou utilizar sobras de alimentos para produzir outros pratos ou destinar para alimentação animal

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - Este posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos:

a) Observância dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º da Lei 14.133), que constituem diretrizes essenciais para a contratação pública em questão e que têm sido rigorosamente seguidos nodecorrer de todo o processo de planejamento e estruturação do Edital.

b) Atendimento ao interesse público (Art. 11 da Lei 14.133), tendo sido claramente demonstrado que a contratação contribuirá para atingir os objetivos estratégicos das unidades requerentes, gerando resultados positivos para a comunidade escolar.

c) Viabilidade técnica e econômica no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI,

da Lei 14.133), através da avaliação da capacidade técnica dos potenciais contratados e daadequação econômica dos preços apresentados no mercado.

14.2 - Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em plena conformidade com os preceitos estabelecidos pela nova Lei de Licitações, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-estar comum. Dessa forma, recomenda-se a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e a continuidade das fases subsequentes para efetivação da contratação.

Mamborê, 23 de janeiro de 2026.
LOURDINHA DABOIT BRUNETTA

Secretária de Educação
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